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GABINETE DA PREFEITA  
 

 

PORTARIA Nº 178, DE 17 DE JANEIRO DE 2025. 
 

“Dispõe sobre a concessão de diária para Servidor, a serviço da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento deste Município”. 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 16, da Resolução nº 028/2020-TCE e Decreto Municipal nº 004 de 04 de janeiro de 2021; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, no valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), para o servidor ANTONIO DIOGO PEREIRA NETO – CPF: 072.537.344-08, motorista, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o servidor possa custear o seu 

afastamento para remoção do paciente Leanderson Rodrigues Grigorio da Silva, no dia 20 de janeiro de 2025, ao PULMOCENTER – Instituto do Pulmão, localizado na Av. Dom Luís, 

1200 – Torre 1, 7º andar – Meireles, Fortaleza – CE. 

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 16, da Resolução nº 028/2020-TCE, de 15 de dezembro de 

2020. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 17 dias do mês de janeiro de 2025. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 179, DE 17 DE JANEIRO DE 2025. 
 

“Dispõe sobre a concessão de diária para servidor participar de Capacitação em Regularização Fundiária para Gestores e Técnicos Municipais do Projeto REURB e dá outras 

providências". 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica do município, 

considerando o disposto no Art. 16, da Resolução nº 028/2020-TCE e Decreto Municipal nº 004 de 04 de janeiro de 2021; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder meia-diária, no valor total de R$ 100,00 (cem reais), para a servidora ERBENIA MARIA DIOGENES BESSA – CPF: 837.836.874-20, Secretária Municipal de 

Assistência Social e Habitação. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o servidor possa custear o seu afastamento com a finalidade de participar de Capacitação em 

Regularização Fundiária para Gestores e Técnicos Municipais do Projeto REURB, realizado no dia 21 de janeiro de 2025, em Pau dos Ferros/RN. 

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 16, da Resolução nº 028/2020-TCE, de 15 de dezembro de 

2020. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 17 dias do mês de janeiro de 2025. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 180, DE 17 DE JANEIRO DE 2025. 
 

“Dispõe sobre a concessão de diária para servidor participar de Capacitação em Regularização Fundiária para Gestores e Técnicos Municipais do Projeto REURB e dá outras 

providências". 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica do município, 

considerando o disposto no Art. 16, da Resolução nº 028/2020-TCE e Decreto Municipal nº 004 de 04 de janeiro de 2021; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder meia-diária, no valor total de R$ 100,00 (cem reais), para a servidora APARECIDA DE FÁTIMA PEREIRA BEZERRA – CPF: 051.000.234-06, Secretária 

Municipal de Tributação. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o servidor possa custear o seu afastamento com a finalidade de participar de Capacitação em Regularização 

Fundiária para Gestores e Técnicos Municipais do Projeto REURB, realizado no dia 21 de janeiro de 2025, em Pau dos Ferros/RN. 

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 16, da Resolução nº 028/2020-TCE, de 15 de dezembro de 

2020. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 17 dias do mês de janeiro de 2025. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

Prefeita Municipal 
 

 

SETOR DE LICITAÇÃO  
 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 
 

 Município de Taboleiro Grande/RN, por intermédio do Pregoeiro, torna público que às 09:00 horas, do dia 30 de janeiro de 2025, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 

001/2025, do tipo “menor preço por item”, objetivando a contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis  destinados à frota de veículos deste Município, a fim 

de suprir as necessidades do Gabinete da Prefeita e das Secretarias Municipais de Educação, Agricultura, Obras e Urbanismo, Saúde e Saneamento e Assistência Social e Habitação, 

conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência que constitui o Anexo I d3ste Edital. 

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 007/2023, de 16 de março de 2023, Lei Complementar nº 123/2006, 

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e demais legislação aplicável. 

O Edital e seus Anexos se encontram à disposição dos interessados na sede da PMTG, sito a Avenida Alexandre Soares, nº 96, Centro, Taboleiro Grande/RN, no horário de 7h30 min às 

13h00min e na internet nos endereços: http://www.taboleirogrande.rn.gov.br/ ttps://www.portaldecompraspublicas.com.br http://licitafacil.tce.rn.gov.br/. 
 

Taboleiro Grande/RN, 16 de janeiro de 2025 

SUÊLDO MAIA PINHEIRO 

Pregoeiro 
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